
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂBNAIüNHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE TTABAIANINHA

JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n" 0l 12026

I. DOOBJETO

Contràtação de empresa espe cializada em prestação de serviço de segurança desarmada,

para atender a necessidades da secrctaria de Cultura no festival de Reis 2026. Todas as

condições referentes a contratação em epígrafe encontram-se pormenorizadas no Termo

de Referência, anexo ao empeúo.

II. DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL

Dispensa de licitação, Art.75, inciso II, da Lei n' 14.13312021 c/c §5" do art. 15 do

Decreto Municipal n' 14212024.

A Lei n" 14.133/2021, aÍ. 75, inciso II, dispõe, in verbis:

Àrt. 7 5 - É disrynsável a licitação:
(...)
II - Para conlratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros sen)iços e
compfas;

Decreto Municipaln'14212024, Art. 15, § 5o, dispõe, in verbis:

fut. 15. As contataçõ€s de que tratam os incs. I e II o caput art.

75 da Leí Fcderal n" 14.133 de 2O2l serão, preferencialmente'

eletrônicas e operacionalizadas pelo sistema eletrônico de compras

e serviços disponibilizado pelo Município, nos termos do §l' do

art. 175 da mesma t,ei.
(...)

§5' Nas hipoteses de dispensa de licitação com base nos incisos

I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, cuios valores de

controtação sej am cow iderados itelevantes, assim, enle ndidas

aquelas despesas' cujo valor não ultrapasse, para bers e semiços,

o limite previsto n" §2'do art.95 da Lei n" 14'133 de 2021, a

autoridade mhima do órgão demandante poderá dispnsm a
adoçõo do procedimento deJinido no paragrafo segundo'

admitindo-se, inclusive, a simplifcaçõo na formalização do

processo, mediante a elaboração, apenas, do primeiro documento

previsÍo no lnc. I do art. 3" e a cotação de preÇos estabelecida no

parágrafo terceiro deste artigo, ambos deste decreto, circundados
pelo § 3'do art- 16 da Lei Complementar n" I0l, de maio de 200G

Lei de Responsabilifude Fiscal - LRF e e'n alendimcnlo ao

princípio da efciência dos atos da administraçõo pública'
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A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança
desarmadq visar assegurar a proteção de pessoas, patrimônio público e o adequado

ordenamento do evento Cultural Festival de Reis 2026.

IV. CARACTERIZAÇÃO DA JUSTIFICA A DISPENSA

Razão de Escolhe do tr'ornecedor/Prestador:
A escolha do fomecedor especializado para serviços de segurança desarmada foi realizada

com base em critérios técnicos e de viabilidade para garÍrntir a continuidade dos serviços.

Dada a urgência da contratação e a nafireza essencial do fomecimento, a opção foi
direcionada a fomecedores que têm experiência no mercado e capacidade de atender à

demanda de forma imediata.
A empresa escolhida foi selecionada devido à sua capâcidâde de entregâ nípida e

disponibilidade de produtos dentro das Bpecificsções exigidas.

Cotação:
Apesar da contratação ser realizada por meio de dispensa de licitaçâo, foi conduzida uma

pesquisa de preços de mercado, com o objetivo de assegurar que o valor pago pelo serviço

esteja em conformidade com as condições praticadas no mercado e em observância aos

princípios da economicidade, eficiência e legalidade. Para tanto, a pesquisa contemplou
fomecedores do Estado e também tomou como referência uma Ata de Registro de

Preços do município de GIoria/SE, possibilitando uma análise comparativa mais ampla

e consistente. Tal procedimento considerou, ainda, a urgência no serviço em atender de

forma imediata às demandas da secretaria Municipat de cultura de ltabaianinhs,
garantindo, assim, uma contratação justa, transparente e adequada às necessidades do

órgâo.

Justiíicctive de Preços:
A escolha do fomecedor se deu pela compatibilidade do preço com as cotações de

mercado, o que comprova que o valor apresentado é razoável e dentro dos padrões usuais

para o serviço de segurança desarmada.

A empresa escolhida apresentou o menor preço dentro das cotações coletadas, sem

compiometer a qualidade do produto e o atendimento às exigências tecnicas

estaúelecidas. A pesquisa de preços permitiu verificar que o valor ofertado esíá dentro da

médie do mercedo, considerando as condições específicas de urgêticia para o

fomecimento, além da logística necessária para garantir que a entrega seja realizada sem

aúaso.
A justificativa de preços também leva em conta que o processo de dispensa. de licitação

viü garantir a agitidade no atendimento das demandas wgentes da Secretaria Municipal

de cúltura, evilando que a realização de uma licitação formal, com o prazo de publicação

e outras etapas.

Dotsção Orçamentríria :

As deipesas decorrentes da presente dispensa de licitaçâo correrâo por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

PRAÇA FLORIÀNO PEIXOTO, N'27, I' ANDAR' CENTRO' ITABÂTANINHA/SE' CEP d9-290-000. C\PJ n'
13.09E.1tl/0001-E2,'I-f, Ll]FONE: 79-3í+1291'
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Sendo assim, a escolha do fomecedor, a pesquisa de preços re lrzada e a análise dâ

compatibilidade dos valores com o mercado garantem que a contrataçâo de empre§â prrâ
serviços de segurança desarmada seja realizada de forma legal, justa e econômica.
A dispensâ de ticitação é plenamente justificada, não só pela urgência, mas também pela

adimplência dos valores e condições vântajosas para a Administração Pública-

Sem mais, estou à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Itabaianiúa/SE, 01 a" ;-"iro de 2026

Josefa J e dos Santos
Assessora de Gabinete
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